
CÂMARA MUNICIPAL DE
 MARIANA 

GABINETE PARLAM
ENTAR 

ANTÔNIO MARCOS R
AMOS DE FREITAS 

- FA ""rl"'lA 

Exmo. Sr. Vereador Edson Ago
stinho de Castro Carneiro ' ! 

Presidente da Câmara Muni
cipal de Mariana 

h JWN a2 = 

Em 36 /Sl 14-OS 

CEGLIO. 

O vereador que este subscreve, r
egimentalmente amparado, aprese

nta à 

Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja
 remetida à presente INDICAÇÃO ao &Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de que se promo
va medidas administrativas para que se

ja 

colocado braços nos postes no Alto Gerônimo em C
achoeira do Brumado. 

JUSTIFICATIVA 

A localidade citada está sem ilumina
ção, necessitando de uma atenção 

especial, afim de dar mais segurança ao
s moradores do local. Na localidade tem

 45 

postes mas não tem os braços é às lâmpada
s. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e O pronto 

atendimento por parte do Poder Exe
cutivo. 

Mariana, 15 de junho de 2020. 
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Antônio Marcos Ramos de Freitas 

a 
sÍ RA 

Digitalizado com CamScânner



onscientim
ção sobre 

aaa ——
 

RN
EA
 —— 

= 

Art, 3º - As ativid
ades da “Semana Mu

nicipal de Inform
ação € 

o com Hipemti
vidade (TDAH

)" poderão se
 

ou órgãos inter
essados. 

, 
r realizadas EM 

o Transtorno do Défici
t de Atença 

parceria do Poder Execu
tivo com entidades e/ 

ção € execução 
da presente 

Art. 4º - As eventuais des
pesas decorrentes da regu

lamenta 

Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias pr

óprias. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor n
a data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Marian
a, 15 de junho de 2020 

| 
Ronaldo Alves Bento 

Vereador 
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